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"Requeiro que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do

Maranhão e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública, solicitando a

implantação de uma unidade da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) no
município de Santa Inês - MA."

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Estado do Maranhão e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública, solicitando a

implantação de uma unidade da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) no município de Santa Inês

- MA, com o objetivo de fortalecer a proteção dos direitos de crianças e adolescentes e garantir atendimento

especializado às vítimas de violência.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Inês possui relevante importância regional, atendendo diretamente a população local

e servindo como referência para diversos municípios da região do Vale do Pindaré. Entretanto, a ausência de uma

Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente dificulta o acesso a um atendimento especializado para crianças e

adolescentes vítimas de violência física, psicológica, sexual, negligência e outras formas de violação de direitos.

A implantação da DPCA em Santa Inês proporcionará maior agilidade na apuração de denúncias,

atendimento humanizado às vítimas e suas famílias, além de fortalecer a rede de proteção infantojuvenil, em

consonância com os princípios estabelecidos pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA).

Diante da importância da medida para a defesa dos direitos da infância e da adolescência, solicitamos ao

Governo do Estado do Maranhão a adoção das providências necessárias para a instalação da referida unidade no

município de Santa Inês.

Santa Inês - MA, 10 de Junho de 2026.

Thie ContterIlson Silva Coutinho

Vereador
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